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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 
 

Órgão requisitante CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA HELENA 

 

Responsável pela 
Demanda 

EVANDRO RODRIGO NECKEL 

E-mail / Telefone compras@camarasantahelena.pr.gov.br 

Telefone 45 3268 4509 Previsão no PCA ( X  ) Sim  (   ) Não 

Vinculação ou 
dependência com 

objeto de outro DFD 
(   ) Sim  ( X ) Não 

Grau de 
Prioridade 

(   ) Baixo ( X )Médio (   )Alto 

Tipo do Objeto 

(   ) Serviço não continuado 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( X ) Material de consumo:  
(   ) Material permanente / equipamento 

Recurso Próprio Amostra (   ) Sim  ( X ) Não 

Objeto para futura 
contratação / 

aquisição 

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios 
(açúcar, chá de hibisco e leite) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Helena. 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação do serviço / aquisição do produto 

 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir o consumo interno de gêneros alimentícios 
destinados ao preparo de bebidas servidas aos servidores, vereadores e visitantes da Câmara Municipal, 
contribuindo para a manutenção das atividades administrativas e institucionais. 
 
O fornecimento regular desses itens é essencial para garantir condições adequadas de trabalho e 
atendimento ao público, sendo itens de consumo contínuo. 
 
Ressalta-se que a ausência desses insumos pode comprometer a rotina administrativa e a qualidade do 
atendimento prestado, além de gerar a necessidade de aquisições emergenciais, menos vantajosas para a 
Administração. 
 

 

2. Quantidade de serviço/produto a ser contratado ou adquirido 

 

Item Qtde Unid Discriminação 

1.  10 Fardo 

Açúcar Cristal especial tipo 1, aspecto granuloso fino a médio, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, registro no SIF, 
saco plástico atóxico, cada fardo contendo 06 pacotes em embalagem de 
polipropileno de 05 kg. Informações do fabricante, especificações do 
produto e data de vencimento estampado na embalagem. Deverá constar 
na embalagem a data de fabricação e prazo de validade, que deverá ser 
de, no mínimo, 12 (doze) meses. No ato da entrega do produto, poderão ter 
transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de sua fabricação. 

2.  50 Unidade 

Chá no sabor de Hibiscos, com CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento 
de sujidades e substâncias estranhas a sua natureza, pacote lacrado e 
flores inteiras, com peso de 30g. Validade mínima de 12 meses. No ato da 
entrega do produto, poderão ter transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) 
dias da data de sua fabricação. 

3.  80 Cx Leite UHT longa vida, integral, teor de gorduras total de 3%, registro no 
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Ministério da Agricultura, armazenado em embalagem tipo caixa cartonada 
e aluminizada, com tampa rosqueavel, contendo 1 litro. Cada caixa 
contendo 12 embalagens/unidades de 01 litro. Marca de referência: 
Frimesa ou Tirol ou equivalente ou superior qualidade. Deverá constar na 
embalagem a data de fabricação e prazo de validade, que deverá ser de, 
no mínimo, 04 (quatro) meses. No ato da entrega do produto, poderão ter 
transcorrido, no máximo, 30 (trinta) dias da data de sua fabricação. 

 
Justifica-se os quantitativos indicados diante do atendimento ideal da demanda desta Câmara Municipal 
para o alcance ao interesse público com eficiência e eficácia. 
 
 

3. Estimativa de preços 
referenciais 

R$ 8.068,60 (Oito mil, sessenta e oito reais e sessenta centavos) 

 

4. Previsão data em que deve 
ser iniciada o fornecimento 

produto(s) e/ou prestação de 
serviço(s)  

27 de abril de 
2026 

5. Previsão data em que deve 
ser concluído o fornecimento 
produto(s) e/ou prestação de 

serviço(s) 

26 de abril de 
2027 

 

6. Indicação da Equipe de Planejamento e responsáveis pela Fiscalização, em atendimento ao 
princípio da Segregação de Funções: 

Fase Preparatória (Pesquisa de 
Preços de Mercado, Planilha de 
Formação de Preços, ETP, TR, 

Análise de Riscos, quando for o 
caso) 

Aline Claci Giovanella 

Indicação de Previsão de Recursos 
Orçamentários 

Liziane Brizot 

Elaboração das minutas do Edital 
e/ou Contratação Direta de 

Licitação/Contrato e Divulgação 
Anderson Koch 

Parecer Procuradoria Jurídica Moises Levi Giovanella – OAB/PR 35802 

Agente de Contratação Edina Bertbé Trento 

Fiscal de Contratos  Maíra Tuani Simões de Oliveira e/ou Noeli Schmidt 

Gestor de Contratos Patricia Gomes 

 

6. Responsabilidade pela 
Formalização da Demanda e 

Conteúdo do Documento 

Submeto o Documento de Formalização de Demanda - DFD para 
avaliação da Autoridade Competente.  
Certifico que o DFD acima identificada se faz necessária pelos 
motivos expostos no item 01 do presente documento e que o 
mesmo traz conteúdos previstos no Decreto nº 94/2023 do 
Município de Santa Helena.  

 
Santa Helena, 06 de abril de 2026. 

 
 
 

__________________________________ 
Evandro Rodrigo Neckel 
Diretor Geral Legislativo 

 

7. Autorização e Ratificação 
Nestes Termos, APROVO o Documento de Formalização de 
Demanda-DFD, encaminhe-se para dar providências necessárias à 
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contratação. 
 
AUTORIZO a abertura da referida Dispensa Eletrônica de 
Licitação, tendo em vista a justificativa apresentada no item 1 e 
RATIFICO as necessidades apresentadas, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste DFD, em conformidade com o 
disposto no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67 de 09 de julho de 2021 e 
Decreto nº 97/2023 do Município de Santa Helena/Pr. 
 

Santa Helena, 06 de abril de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
Anderson Rodrigo Draghetti 

Presidente 
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